
PARECER Nº             /2013 
 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 
HUMANOS 
 
PROJETO DE LEI Nº 86/2013 
 
AUTOR: VEREADOR NETINHO DO MAMOEIRO  
 
RELATOR: VEREADOR PAULO DO SAAE 
 
 
Relatório 
 
 
  De iniciativa do Vereador Netinho do Mamoeiro, o Projeto de Lei nº 
86/2013 tem o objetivo de reconhecer como Tradicional, Cultural e Popular a festa da 
Comunidade do Almesca e dá outras providências. 
   
 Fundamentação  
 
 
  Conforme alhures mencionado, pretende o edil acima descrito, o 
reconhecimento da entidade por ele apresentada, porém importante frisar que deixou o 
mesmo de instruir junto ao projeto a justificativa na qual se alberga o seu desiderato.  
 
  Nos moldes do artigo 189 §1º todos os projetos de Lei enviados pelo Poder 
executivo obrigatoriamente devem estar instruídos com a respectiva mensagem, porém é 
praxe desta Egrégia casa, adotar o mesmo diploma legiferante, tornar obrigatória a 
necessidade do Projeto de Lei alavancado pelos edis estarem devidamente instruídos 
com a justificativa. Tanto é pertinente o entendimento trilhado, que é pela justificativa 
que instrui a proposição que o relator  analisa o mérito da matéria em apreço. 
 
  A Assessoria Jurídica da casa opina para que a matéria seja colocada em 
diligência, para que esta documentação seja jungida aos autos do PL 86/2013, porém 
entendo que a falta deste documento não me impede de exarar o presente parecer, o qual 
opino favorável à aprovação. 
 



  Isso posto, não enxergo qualquer óbice para que seja a matéria aprovada por 
esta Casa Legislativa. 
 
  Dessa forma, concluída a tramitação normal do Projeto de Lei nº 86/2013, 
esse deverá retornar a esta CLJRDH para que seja dada forma à matéria, afim de que 
seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de 
linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do 
Regimento Interno desta Casa de Leis. 
 
 
Conclusão 
 
 
  Ante o exposto, voto favoravelmente ao Projeto de Lei nº 86/2013. 
 
  Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 3 de outubro de 2013. 
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